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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

LOOL2O2SOL /2025, QUE FAZE,I0Í,{

ENTRE SI A PREFEITURA

MUNTcTPAL DE nooeuçÃo Do
GURGUETA/PT, E A EMPRESA WM

CONSULTORIA, SERVIÇOS E

coNSTRUÇÕns LTDA.

Contratante
Prefeitura Municipal de Redençáo do Gurguéia/Pl, com
sede no(a) Av. Á1varo Mendes, Bairro: Centro, CEP 64915-
000, Cidade de Redençáo do Gurguéia - PI, inscrito(a) no
CNPJ sob o no 06.554.380/000 L-92, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr. Arlei Figueredo Borges, Prefeito
Municipal, inscrito no CPF sob o no 019.484.563-03.

Contratado
WM CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 2L.316.735/0001-07,
sediado(a) na RUA SORIANO PERO DE SOUSA - BAIRRO
PEDRO II I Pl, CEP: 64255-000, neste ato representado(a)
por Weslley Moreira dos Santos, inscrito no CPF sob no
001.923. L33-47.

Em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2O2L, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitaçáo n. OOL|2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

2. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de MUTIRÃO DE
LI}/IPE,ZA PUBLICA NAS VIAS, LOGRADOUROS E PREDIOS PUBLICOS
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DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE REDENiÇÃO
GURGUEIA/PI: COLETA DE LIXO DOMICILIAR, CAPNA. ÉODE D
ARVORES, VARRIÇÃO, PINTURA DE MEIO FIO E REMOÇÃO,,DE'
ENTULHO, PERÍODO DE 60 DIAS, nas condições estabelecidas no
Projeto Básico.

16.3. sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo,
independentemente de transcriçáo:

16.3.1. O Projeto Básico que embasou a contrataçáo;

t6.3.2. O Edital de Licitaçâo, a Autorizaçáo de Contrataçáo
Direta ef ou o Aviso de Dispensa

16.3.3. A Proposta do Contratado;

t6.3.4. Eventuais aÍlexos dos documentos supracitados.

t7. cLÁusuLA sEcuNDA - VrcÊNCrA E PRORROGAçÃO

17.L. O prazo de vigência da contrataçáo é de 120 (cento e vinte)
dias contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 10s
da Lei n" L4.133/202t.

t7.t.l. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto náo for
concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

18. cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E
GESTÃO CONTRATUAIS

18.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestáo, assim
como os pr€Lzos e condições de conclusáo, entrega, observaçáo e
recebimento definitivo constam no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.
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16.2. Objeto da contrataçáo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

1

MUTIRÁO DE LIMPEZA PUBLICA NAS VIAS, LoGRADOUROS E PREDIoS
PUBLICOS DA zoNA URBANA E RURÂL Do MUNICÍPIO DE RDDENÇÃO Do

GURGUEIA/PI: COLETA DE LIXO DOMICILIAR, CAPNA. PODE DE ARVORES,
vARRIÇÃo, PINTURA Dtr MEIo Fro tr REMoÇÃo DE ENTULHo, pERÍoDo

Dtr 60 DIAS

R$ 27s.s16,33
Iduzentos e setenta

e cinco mil trezentos
e dezesseis reais e

trinta e três
centavos)

t-:Küí;ilt"IU{"tÀ t}L



GA§TNSTH NO
FR§F§IY$

PITffiFüITUIqÂ üE *
HHnHHSj[§ n§üuH$uglA ,,,,.;'
Hossô tÇrri}, fií.lssa gfntêí nossa§ {iquÉ}dsl.

L9. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Náo será admitida a subcontrataÇáo do objeto contratual.

m 20. cLÁusuLA eurNTA - pREço

2.L. O valor total da contrataçáo é de R$ 275.316,33 [duzentos e setenta
e cinco mil trezentos e dezesseis reais e trinta e três centavos)

2O.1.1. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

20.7.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

2O,2, FORMA DE PAGAMENTO

20.2.1. o pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

2O.3. PRAZO DE PAGAMENTO

20.3.L. O pagamento será efetuado rLo prazo máximo de até 60 (sessenta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

20,3.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
quando o órgáo contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

20.3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao
contratado seráo atuaJizados monetariamente entre o termo Íinal do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realízaçâo, mediante
aplicaçáo do índice de correçáo monetária.

2O.4. CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

20.4.1. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
deÍinitivo do objeto da contrataçáo, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Projeto Básico.
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20.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto,
comunicar a empresa para que emita a nota
valor exato dimensionado.

20,4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgáo contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.

20.4.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento
Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovaçáo da rcgiarizaçáo da situaçáo, náo acarretando
qualquer ônus para o contratante;

2L, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

2t.L. Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado,.

21,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do Contratado, os preÇos iniciais seráo reajustados,
mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do Principal índice
Inflacionário, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

2L,4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando
a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
indice(s) definitivo(s).
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21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s)
será(áo), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo (s).

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustaniêãto
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma náo possa(m) mais
ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.

2L.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto,
as partes elegeráo novo índice oÍicial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

21.8. O reajuste será rcalízado por apostilamento.

.ó-ó.
ll=r5try 22.CLÁUSULA SÉTrMA - OBRTGAçÓES nO CONTRATANTE

22.1. Sáo obrigações do Contratante:

22.L.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
aÍlexos;

22.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Projeto Básico;

22.t.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,
defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

22.7.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo Contratado;

22.L.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;

22.l.6.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela
inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

22.L.7. CientiÍicar o órgáo de representaçáo judicial da
Advocacia-Geral da Uniáo para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

22.L.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo do
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presente Contrato, ressalvados os
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou d
nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

22,2. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

& zs. cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÕEs Do coNTRATADo

23,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes
deste Contrato e em seus aÍrexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

23.L.1. Entregar o objeto, quando o caso, acompaÍlhado do
manual do usuário, com uma versáo em português, e da
relaçáo da rede de assistência técnica autoizada;

23.1.2. responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos L2, 13 e L7 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

23,1,3, comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovaçáo;

23.L.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo
Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. L37,
U) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;

23.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem úcios,
defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos
materiais empregados;

23,L.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da
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execuÇáo contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 'ro-**'#

23.1.7. Quando náo for possível a veriÍicaçáo da regularidade
no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidáo de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.L.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações
previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

23.L.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.

23.L10. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer
atividade que náo esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

23.L.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para
qualificaçáo, na contrataçáo direta;

23.t.12. Cumprir, d.urante todo o período de execuçáo do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaçáo (art. 116);

23.t.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
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indicaçáo dos empregados que preencheram
vagas (art. 116, parágrafo único);

23.L.I4. Guardar sigilo sobre todas as informações offiffit
em decorrência do cumprimento do contrato;

23.1,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório paÍa o

atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. L24, II, d, da Lei no
14.133, de 2021.

23.L,16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
ârnbito federal, estadual ou municipal, âs normas de
segurança do Contratante;

23.t,17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às
recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

23.L.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres
previstos na Lei n" 13.709, de L4 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execuçáo deste contrato;

23,1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às
normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

23.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante,
para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

23.L.21. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do
menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do
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trabalho do menor de dezoíto anos em
perigoso ou insalubre.

9 24. cLÁusuLA NoNA- cARANTTA DE ExEcuçÃo

24.L. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

25.. CLÁUSULA PÉCTN,TE - INFRAçÕPS P SANçÕES
ADMINISTRATTVAS

25.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no L4.1.33,
de 2O2t, o Contratado que:

m) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços
publicos ou ao interesse coletivo;

o) der causa à inexecuçáo total do contrato;

p) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justiÍicado;

r) náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo
exigida para a contrataçáo, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

s) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
da contratação sem motivo justificado;

t) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o

certame ou prestar declaraçáo falsa durante a dispensa
eletrônica ou execuçáo do contrato;

u) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na
execuçáo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
quaiquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do
certame;

x) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1"
de agosto de 2013.
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25.2, Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes adm
acima descritas as seguintes sanções:

v) Advertência, quando o Contratado der causr. a ir-r"ffffffiT
parcial do contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave (art. L56, §4", da Lei);

vii)Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, f e B, eue justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
(art. L56, §5", da Lei)

üii) Multa:

26. cLÁusuLA oÉcrlrre PRTMEIRA - DA ExrINÇÃo
CONTRATUAL

26.t. O contrato se extingue Etando cttmprtdas as obrigações de
ambas as partes, ainda que ísso ocorra antes do prazo estipulado
para, tanto.

26.2, Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência Íicará prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que
deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma
Íixado para o contrato.

26.2.1. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do contratado:

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e

d) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execuçáo contratual.

26.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos

Çl§iFJ; tl$,S§4"38{)/üü§t-S2l\v*nicls Alvaro ÍMrandes - terxtr<» ttÍP: §4"#15-
000 Redenç#io do Gurguéia - Pí Tel; {Sâ) 3566-1 166
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previstos no artigo L37 da Lei no 14.133121, bem
assegurados o contraditório e a ampla defesa. ""+PV

138 e 13926.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos
da mesma Lei.

26.3.2. A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou da
estrutura da empresa náo ensejará a rescisáo se náo restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

26.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo
subjetiva.

26.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

26.4.1. Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

26.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

26.4.3. Indenizações e multas.

26.5. A extinçáo do contrato náo configura óbice para o
reconhecimento do desequilibrio econômico-Íinanceiro, hipótese em que
será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.o 14.L33, de 202Ll'.

€E 27. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DOTAçÃO
ORçAMENTÁRIA

27,1,. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
Uniáo deste exercicio, na dotaçáo abaixo discriminada:

{}íriPJ; #§"§§4.3A$1üüüI-g?Âvenlcle* Âlvercl lVlçnrjes - üêântrÇ ü§f}; §4"S'1§-
ÊOO Ftedenç€io do Gurguéia - Pl Tel: {8S) 3566-1166

Gestáo/Unidade: O2.O1.OO SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO, 02.06.00 GABINETE DO PREFEITO, O2.O7,OO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEI\N/OLVIMENTO RURAL, 02.13.00
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E REC.HÍDRICOS,
02.15.00 COMP. MUN. DE AGUAS E ESG. DE RED. DO GURGUEIA-
AERG;Fonte de Recursos: 500, 551, 569, 550, 553, 540, 600, 62L,
660,669;Programa de Trabalho: 0005, 0011, 0073, 0030, 0032, 0035,
0033, 0036, oo2o,0025, oo27,0015, 0016, 0005, 0055, 0060, 0010,
0009, 0012, 0053. 0051:Elemento de 3.3.90.30;

r)[]turjüil"u]rÂ üH
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27.2, A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsbquentes
será indicada após aprovaçáo da Lei Orçamentária resp§qti
liberaçáo dos crédito s correspondentes, mediante apostilamento.-',,u,,

iiüi 2s. cLÁusuLA pÉcrue TERcETRA - Dos cAsos oMlssos

28.L. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

Ü 2s. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - ALTERAçÕEs

29.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina
dos arts. t24 e seguintes da Lei no 14.133, de 2O2L

29.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzetem necessários,
até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

29.3. Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem
ser rea)izados por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2O2L.

so. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAÇÃo

30.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oÍicial na Internet.

^\V sl. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - FoRo

31.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Bom Jesus/PI, para
dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçáo deste Termo de

Cí{]PJ: üâ.S§4-3&$1*0ü1-Sã Áv*nids Alvâr* M*n*$s ' §e*tr* Ç,HF}: 64-i}1S-
D00 Redençâo do Gurgrt*5ia * Pl Tel: {AS) 3566-1106
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Contrato que náo puderem
conforme art, 92, §1o, da Lei n"
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ser compostos pela
t4.t33121.

Redençáo do Gurguéia/Pl, 10

ARLEI FIGU EIREDo filiiÊ:ff IR"J# 
disitar por

BORGES:0 1 949{§§ oonces,ors<a+so:or

303 
DadN2025.01.1010:35123

de janeiro de 2025

Arlei Figueiredo Borges
Representante legal do CONTRATANTE

WESLLEY MOREIRA DOS
SANTOS

Assinado de forma digital por
WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS

Weslley Moreira dos Santos
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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EXTRÂTO DO CONTRATO N" 1OO12O25OLl2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O34 I 2025

MODALIDADE: DISpENSA DE l,lCIteçÃO N' OO1/2025

OBJETO:

MUTIRAO DE LIMPEZA PUBLICA NAS VIAS,
LOGRADOUROS E PREDIOS PUBLICOS DA ZONA
URBANA E RURAL Do MuNrcÍpro oe ne»ençÁo
DO GURGUEIA/PI: COLETA DE LIXO DOMICILIAR,
CAPNA. PODE DE ARVoRES, VARRIÇÃo, PINTURA

DE MEro Fro E REMoÇÃo DE ENTULHO,
pBRÍooo DE 60 DIAS.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃo Do
GURGUEIA - PI

CONTRATADO: wM CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LTDA

CNPJ (CONTRATADO): 21,3t6.73s/OOOL-O7

VALOR: R$ 275.316,33 [duzentos e setenta e cinco mii
trezentos e dezesseis reais e trinta e três centavos)

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

SERÁ REGIDA PELAS NORMAS FIXADAS NA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.. OOtl2025, E PELO

ARTIGO 75, INCISO II, UDA LEI 14.t33/2L, DE 1 DE
ABRIL DE 202t, E LEGISLAÇÃO POSTERIOR, QUE

O SUPLEMENTAM NO QUE FOR OMISSO

ASSINATURA
(CONTRATANTEI: Arlei Figueiredo Borges

ASSINATURA
(CONTRATADO): Weslley Moreira dos Santos

DATA DA ASSINATURA: 10 DE JANEIRO DE 2025
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